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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO: N° 28012907 

Revogar o Decreto n° 065, de 13 de junho de 2003. 

CÇÃ 
Umuarama 

Cládb da" Gbett khz. 

O PREFEITO muNicipAL pç UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o Ofício n° 795/07-0PD-DEX, de 07 de dezembro 
de 2007, e, em cumprimento ao-Acórdão n° 1584/07, de 24 de outubro de 2007, do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revogado o'Decreto n° 065', de13 de junho de 2003, que 
concedeu aposentadoria a Pedido:-  por idade, á servidora MARIA JOSÉ DO 
NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade' RG n° 1.238.721-/SSP-PR, nos 
termos do Processo ri°  216'9/2003. . 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2007. 

'JAZ ,REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
refeito Municipal 	. 

a ç,  
WANDERLEArJAN CORREA 

Secretanade 	istt:ã'ôtêlEÂzenda 
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Revogado Conforme 
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